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A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE PACATUBA ESTADO DE

SERGIPE, vem justificar a inexigibilidade de licitação objetivando a contrataÇão de empresa

especializada na produção musical, e empresária exclusiva na comercializar de shows artisticos

da Banda: GENINHO BATALHA, sendo a empresa LH EVENToS E PRODUCoES ARTISTICAS

LTDA, sediada à Avenida Alberto Craveiro, n' 960, LJ-1 Bairro: Dias Macedo - Fortaleza/CE, CEP:

60.860-012, inscrita no C.N.P.J. sob o n.0 43.842.501/0001-28, do qual intermediará o show da

refenda banda, cujo a apresenlação correrá durante a Festa do São João de Tradição Anetado

de BOM, no dia 2410612024, no Município de Pacatuba, com duraçàr minima de 90 (noventa)

minutos, em conformidade com o art. 72, incisos Yl cl arl..74,11, ambos da Lei n" 14,13312021, e

de acordo com os motivos adiante expostos:

01 - RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art.72, Vt da Lei no 14.133/2021):

A lustificativa de inexigibilidade nessa hipótese e pela inviabilidade de competiÇão, pors não há

critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Adminiskação Pública, não havendo, por

consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse

requisito, justiÍica-se tambêm a consagração dos artistas pelo público local e regional, bem como

ao fato dos preÇos propostos para apresentação dos arlistas estarem compativeis com os

praticados no mercado.

O art. 74, inciso ll, da Lei no 14.133/2021 assim dispoe:

Al. 74. E inexigível a licitação quando inviável a compeüção, em especial nos casos
de

ll - contratação de profixional do seÍor artistico, diretamente ou por meio de
empresáio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinrão
públíca.

Mesmo sendo inviável a competição, o administrador público não está inteiramente livre para a

contratação, é preciso a observância de determinados requisitos legais, do qual deverá ser

Íundamentado e comprovado em um processo de inexigibilidade CN.
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Assim, pela redação dada pela Lei n0 14,13312021, para a contratação de proÍissional do setor

artistico é preciso a formalização do respectivo processo para a aferiÇáo e comprovação das

exigências, quais sejam:

1) Contrato deve ser firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário exclusivo:

2) Consagração do artista pela critica especializada ou pela opiniâo pública deve estar

devidamente demonstrada nos autos da inexigibilidade;

3) Razão da escolha do profissional do setor artístico,

4) Justificativa do preço.

Em observância a esses requisitos impostos por lei, a administração náo se esquivou dessa

obrigação, tendo em vista que todos os requisitos Íoram cumpndos, sendo demonstrados nos

autos do processo e nessa justiÍicativa de inexigibilidade com todos os fundamentos legais lrazidos

pela doutrina e jurisprudência, vejamos

í. Da Exclusividade

O Tribunal de Contas da União por meio do Acórdão no 351/20'15 - 20 Câmara, determinou

que ê necessária: "a apresentação do contrato de exclusividade entre os arÍisÍas e o empresário

contratado para caracteizar a hrpótese de inexigibiltdade de licitação (...) de modo que srmp/es

autorizaçoes ou carlas de exclusividade náo se prestam a comprovar a inviabilidade da

competição, pois não retrctan una representação privativa para qualquer evento em que o
p rof i ssio n al f or convocado"

Portanto, em cumprimento as determinações da jurisprudência, assim como ao afl.74,

inciso ll, da Lei n. 14.13312021, do qual se reÍere expressamente à contratação de proÍissional de

setor artistico diretamente com o próprio artista ou por meio de seu empresário exclusivo que é

aquele que gerencia o artista ou banda de forma permanente, a empresa LH EVENTOS E

PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, comprovou deter a exclusividade para comercializar o show

da banda preterida pela população do município de Pacatuba e região, apresenlando a esta

Administração Municipal, conforme consla, o CoNTRATo DE CESSÃo DE EXCLUSIVIDADE,

devidamente registrado em carlório do qual comprova que a empresa é o empresário exclusivo

das bandas que se apresentaram no evento, sendo reputado assim, como "Empresário Exclusivo

Contratado" @



A documentação apresentada pela empresa demonstra claramenle que a mesma é o

próprio artista, tendo em vista que o mesmo assim a declara, sendo representante permanente, e

não temporária, ou seJa, não eslando limitada apenas aos dias do evenlo e para um determinado

municipio, sendo, portanto, invrável a competição por meio de um processo licitatório, porquanto

que somente com está empresa poderá ocorrer a conÍatação, pois nenhuma outra empresa do

ramo de produção e comercialização de shows artlsticos detem a exclusividade desse artista.

A escolha do Artista, por consequência, representada pela empresa LH EVENTOS E

PRODUC0ES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 43.842.501/000í-28, não foi contingencial,

Prende-se ao Íato de que ela se enquadra, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de

Licitações e Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine

qua non à contrataÇão direta. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, não

permitindo, assim, comparaçÕes, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com

cada profissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "Íodo profissional é singular,

poslo que esse atnb uto é próprio da natureza humana", sendo que o profissional a ser contratado

possui experiência nesse campo, além da exclusividade com a empresa suso aludida

3. Da consaqraçâo do artista

Apurando os Íatos kazidos nos autos do processo, observamos que a banda GENINHO

BATALHA é conhecida pelo show que realiza, gozando de excelente conceito e aceitação

popular, estando devidamente comprovada a consagração dessa banda pelo público local e

regional, mediante a juntada de noticiários de jornais demonstrando contrataçÕes pretéritas

desses artistas, cD's gravados, folders e cartazes que anunciam a apresentação da banda em

eventos festivos da mesma natureza do evento a ser realizado pelo município de pacatuba,

estando os mesmos anexados nos autos desse processo de inexigibilidade.
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os ilustres juristas BENEDlcro DE ToLosA FILHo e LUclANo MAssAo sAlro, em sua obra
denominada "Manual de Licitações e Contratos Administrativos,,, ensina que:

"A hipotese de inexigibitidade para contratação de artista é a mais pacífica,
desde que o escothido. independentemente de estib que, diga_se dery

2. Da razâo da escolha dos artistas
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passagem, é muito subjetivo, seja ansagndo pelos crítrcos especializados

e pelo gosto popular.

O alista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessarla mente ser

excepcional.

Com a grande exÍensão territorial e o regionalisno de cultura existente no

Brasil, com o afbramento regionalizdo de tradiçoes e de folclore, o conceito

de consagração popular deve ser tomado de forma palicularizada , isto é , um

artista muíto popular no nofte pode não ser conhecido no sul sendo, assrm.

na sua região a licitação é inexigível'.

Com base na pesquisa de preços, detectamos que o valor proposto pela empresa LH

EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, de R$ 60,000,00 (sessenta mil reais) para uma

apresentação em praça pública, no dia e período de realização do evento na Povoado no município

de Pacatuba é razoâuel não só por que atende as condiçÕes financeiras da administração como

também pela propriedade do show que é apresentado pela banda e, pelo grau de especialização

decorrente da reputação profissronal, experiência e conhecimentos compatíveis com a dimensão

e complexidade dos serviços objeto da contratação direta da empresa que intermédia a

comercialização e produção dos shows.

Pelos substratos fáticos, juridicos e probatórios acima elencados, opina a Secretaria

lVunicipal de Cultura, pelo acatamento da notóna especialização e, no mesmo diapasão se

pronuncia Íavoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo

licitatório, ex vi do Art. 74, inciso ll, da Lei n0 141332021. Assim, encaminha-se o processo ao

Setor de Licitação visando a elaboração da minuta contratual e análise da Assessoria Juridica,

para posterior autorização da Exma. Sra. Prefeita para os Íins do disposto no aÍl.72, inciso Vlll, §

único da Lei no 14.13312021.

Pacatuba/SE, 15 de Maio de 2024

GENIVALDO VIEIRA DOS SANTOS

Secretário lntenno de Cultura


